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DECRETO Nº. 4.287 

DE 22 DE JULHO DE 2022. 

 

“Formaliza o Município de Extrema como 

SIGNATÁRIO do Protocolo de Intenções e do 

Estatuto da Agência Reguladora Intermunicipal de 

Saneamento de Minas Gerais (ARISMIG), e dá 

outras providências”. 

 

CONSIDERANDO a estratégia adotado pelo Município de Extrema, 

visando a melhoria dos serviços públicos prestados à coletividade no que concerne especialmente ao 

abastecimento hídrico e esgotamento sanitário; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº. 11.445/07 (Lei Nacional de 

Saneamento Básico), estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico e define que o saneamento 

básico é o conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de abastecimento de água 

potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das 

águas pluviais urbana, lei que foi regulamentada pelo Decreto Federal nº. 7.217/10, que dispõe de normas 

para a sua execução; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 11.107/05 (Lei dos Consórcios 

Públicos), que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos para a realização de 

objetivos de interesse comum entre entes da Federação, lei esta regulamentada pelo Decreto Federal nº. 

6.017/07, que dispõe de normas para a sua execução; 

 

CONSIDERANDO a opção do Município de Extrema pela adesão a uma 

Agência Reguladora já estabelecida, para fins de regulação da prestação dos serviços públicos de 

Saneamento Básico na base territorial do Município de Extrema; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor João Batista da 

Silva, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento na Constituição da República de 1988, em seu 

art. 241, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 04 de junho de 1998, bem como 

com fundamento na Lei Federal nº. 11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos), regulamentada pelo 

Decreto Federal nº. 6.017/07; 

 

 

PUBLICADO 
 
 

Extrema, 22 / 07 / 2022 
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DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica o Município de Extrema formalmente oficializado como 

SIGNATÁRIO do Protocolo de Intenções e do Estatuto, que com este se publicam, da Agência 

Reguladora Intermunicipal de Saneamento de Minas Gerais (ARISMIG), os quais passam a fazer 

parte integrante e indissociável deste Decreto Municipal. 

 

Art. 2º - O presente ato de assinatura do Protocolo de Intenções e do 

Estatuto da citada Agência Reguladora, bem como a efetiva adesão do Município de Extrema, ficam 

condicionados a ulterior RATIFICAÇÃO por parte da Câmara Municipal de Extrema, mediante lei em 

sentido estrito, nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005. 

 

Art. 3º - O Protocolo de Intenções e o Estatuto da Agência Reguladora 

Intermunicipal de Saneamento de Minas Gerais (ARISMIG) deverão ser publicados em conjunto com 

este Decreto Municipal, tornando-se deste parte integrante. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 
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